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A Secretaria da Saúde do

Estado do Ceará, por meio da

Secretaria Executiva de

Vigilância e Regulação em

Saúde, Coordenadoria de

Vigilância Epidemiológica e

Prevenção em Saúde (COVEP),

vem ORIENTAR aos

estabelecimentos de que

prestam serviços de saúde

sobre a realização de testes

de antígeno e a notificação

dos resultados.

Esta nota deve ser amplamente

divulgada entre profissionais

de saúde dos sistemas públicos

e privados.
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TESTES RÁPIDOS DE ANTÍGENO
(TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA PESQUISA DE ANTÍGENO VIRAL)

Para indicação do teste a ser utilizado orienta-se indagar ao paciente a data do início dos

sintomas (DIS).

O teste de ANTÍGENO é o teste rápido indicado para o diagnóstico laboratorial de Covid-

19 (fase aguda), pois este detecta a infecção ativa.

O resultado dos testes rápidos é expresso de forma qualitativa, indicando presença ou

ausência do antígeno pesquisado, por meio da coleta de um swab nas secreções

respiratórias.

Quando realizar?

Podem ser utilizados para diagnóstico na fase aguda da doença (janela do 1º ao 7º dia do

início dos sintomas- DIS 1-7), sua sensibilidade parece ter uma relação direta com a

carga viral da pessoa testada, ou seja, na medida em que a carga viral é elevada, o teste

tem mais chances de dar positivo.

São realizados a partir de amostras de esfregaço nasofaríngeo ou nasal e os resultados

são liberados em aproximadamente 15 minutos.

O TESTE DE ANTÍGENO DEVE SER FEITO EM PESSOAS SÍNTOMÁTICAS APENAS!

Em qual situação deve ser utilizado?

Triagem de pacientes SINTOMÁTICOS com suspeita de Covid-19. 

Úteis se a pessoa é testada nos estágios iniciais da infecção com SARS-CoV-2, quando a 

carga viral está geralmente mais alta (CDC, 2019).
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No Ceará, a SESA disponibilizará esses testes para grupos populacionais específicos,

que dependem de um resultado para auxiliar na conduta clínica imediata em UPAS,

SAMU e hospitais de porta aberta, bem como para locais remotos, onde há limitação

para o transporte oportuno de amostras até o Lacen.

Uma das desvantagens desse teste é a dificuldade para a rastreabilidade e da ausência

de vigilância genômica. O uso de testes rápidos de antígenos não é recomendado em

populações com baixa prevalência esperada de doença (por exemplo: triagem em

pontos de entrada, doação de sangue e cirurgia eletiva) ou para triagem em massa.

Mesmo validados, é importante ressaltar que os testes rápidos apresentam

importantes limitações, como, ausência de padronização dos kits, diferentes

antígenos e métodos utilizados para a detecção dos anticorpos, resultando em

heterogeneidade nos valores de sensibilidade, especificidade.

Pacientes com suspeita de reinfecção ou de novas variantes, pacientes internados e 

contatos assintomáticos (transplante, pré-operatório, triagem)  devem continuar a 

coletar exame de RT-PCR para confirmação de  COVID.

Figura 1. Coleta de teste rápido de antígeno

Fonte: Centerlab
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Para confirmação de COVID-19 não é necessário repetir o teste de antígeno ou 
solicitar RT-PCR para confirmar. 

O teste de antígeno positivo é diagnóstico de COVID.

Figura 2. Interpretação do teste rápido de antígeno

Fonte: Centerlab

Conforme a Portaria nº 1.061, de 18 de maio de 2020, a infecção pelo SARS-CoV-2 é

de notificação compulsória, ou seja, casos de síndrome gripal devem ser notificados

no momento da suspeição.

Os casos suspeitos de COVID-19 são um evento de saúde pública de notificação

imediata. A notificação imediata deve ser realizada pelo meio de comunicação mais

rápido disponível, em ate ́ 24 horas a partir do conhecimento de caso que se

enquadre na definição de suspeito.

Os casos suspeitos de COVID-19 (sintomáticos e assintomáticos positivos) devem ser

notificados no sistema oficial do Ministério da Saúde: https://notifica.saude.gov.br .

O que notificar?

1- teste de antígeno: Sintomáticos positivos e assintomáticos positivos;Se Sintomático Negativo, indica-se fazer exame de RT-PCR (com objetivo de eliminar 

um possível falso negativo devido a fase da doença no período da coleta).

NOTIFICAÇÃO E REGISTRO

https://notifica.saude.gov.br/
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Em caso de dúvidas e esclarecimentos, entrar em contato: 
CIEVS Estadual (85) 3101.4860 e 98724.0455;

GT Imunopreviníveis (85) 3101.5215.
E-mail: cievsceara@gmail.com; novocorona.ce@gmail.com 

Cadastro do notificante

O estabelecimento deve se cadastrar nos sistemas de informações oficiais

do Governo para realizar as notificações dos casos suspeitos. Estes deverão

realizar o cadastro do(s) técnico(s) responsável(is) pelas digitações dos

casos, informando o CNES do Estabelecimento. Este cadastro permitirá

notificar e acompanhar as suas notificações através de login e senha

previamente cadastrados (Anexo 1).
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Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO
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Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO
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Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO
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Link tutorial: https://datasus.saude.gov.br/wp-
content/uploads/2020/10/Tutorial-de-Navegacao-e-SUS-
VE_atualizado_20_10_2020_final.pdf

Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO

https://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2020/10/Tutorial-de-Navegacao-e-SUS-VE_atualizado_20_10_2020_final.pdf
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